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EMENDA MODIFICATIVA nº 03/2021 

PROJETO  DE  LEI C OMPLEMNATR Nº 

01/2022 

 
ASSUNTO: “Altera o estatuto dos servidores e modifica o dispositivo 

sobre licença-maternidade." 

 

 
Art. 1º -  O Art. 114, do projeto de lei complementar n.º 01 de 2022 passa a ter 

a seguinte redação: 

 
 

 Art.114. O servidor que for designado, por portaria, para fazer parte de comissão 

fará jus ao recebimento de um adicional de 10% (dez por cento) de seu vencimento, 

salvo se houver disposição legal que atribua contraprestação pecuniária maior para 

participação em determinada comissão. 

 

§1º – O servidor não poderá participar de mais de uma comissão 

simultaneamente. 

 

§2º – O servidor que estiver em função de confiança ou for servidor comissionado 

não poderá ser remunerado por participar de comissão. 
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Santana  da Vargem, 18 de fevereiro de 2022 
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